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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO  
LICITATÓRIO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL 
Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e quatro, ás 08:00 horas na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, reuniram-se as servidoras Silvia P. R. Krizanowski, Maiara Moretti Capistrano 
Da Cunha e Suzana Aparecida de Souza, Agente de contratação e equipe de apoio  instituída pelo Decreto 
nº 025/2024, de 19 de janeiro de 2024, com a finalidade de proceder fases no processo licitatório, nos 
termos do Artigo Nº 74, inciso IV da Lei  Federal nº 14.133/2023,   e suas alterações,  identificado como 
Inexigibilidade de Licitação  Nº 002/2024, Processo Licitatório nº 008/2024, atendendo as 
necessidades  da Secretaria Municipal de:   EDUCAÇÃO, MERENDA ESCOLAR PNAE. 
JULGAMENTO CONFORME O CREDENCIAMENTO 001/2024. 
O objeto do presente procedimento é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.  
 
REPRESENTANDO PELO PRODUTOR RURAL INDIVIDUAL:  
DANIEL LORETTI DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 531.554.599-72. 
REPRESENTANDO GRUPO INFORMAL AGRIPAF, REPRESENTADO PELA PRODUTORA RURAL:  
LEIDISLAINE OLIVEIRA BARBOSA, inscrito(a) no CPF sob o nº 064.435.661-81. 
 
É dado Início a Reunião onde é conferida a documentação que foi recebida na reunião do Credenciamento 
onde foram apresentadas as propostas e documentos, sendo declarados habilitados e classificados por 
atenderem ao solicitado no edital, e que, fornecerão os produtos da agricultura familiar, conforme 
propostas apresentadas. Ficando o valor global do produtor rural individual DANIEL LORETTI DA 
SILVA, R$ 3.357,20 (três mil trezentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos). E o grupo informal 
AGRIPAF no valor de R$ 147.554,79 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
setenta e nove centavos), sendo esse valor distribuído conforme as propostas apresentadas. O Valor 
global para a presente contratação é de R$ 150.911,99 (cento e cinquenta mil e novecentos e onze 
reais e noventa e nove centavos). 
Após conferencia da documentação os participantes são declarados habilitados e aptos a serem 
contratados, encaminha-se a autoridade superior para que proceda a Ratificação, Homologação e 
Adjudicação do objeto a empresa participante. 

 
Eu Suzana Aparecida de Souza, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Agente de Contratação e 
equipe de apoio  
 
 

 
Silvia P. R. Krizanowski 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

Suzana Aparecida de Souza  
EQUIPE DE APOIO 

 
 

Maiara Moretti Capistrano Da Cunha  
EQUIPE DE APOIO 


